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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 11030.720641/2011-12

ACORDAO 2002-010.063 — 22 SECAO/22 TURMA EXTRAORDINARIA
SESSAO DE 30 de janeiro de 2026

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE PEDRO SUELLO DA SILVA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF
Ano-calendario: 2008

PRELIMINAR. NULIDADE DA DECISAO DE PRIMEIRA INSTANCIA.
INOCORRENCIA.

A decisdo foi fundamentada, ndo havendo que se falar em nulidade
guando o julgador proferiu decisdao devidamente motivada, explicitando as
razOes pertinentes a formacdo de sua livre convic¢cdo. Ademais, o orgao
julgador ndo estd obrigado a se manifestar sobre todos os pontos alegados
pela parte, mas somente sobre os que entender necessarios ao deslinde da
controvérsia, de acordo com o livre convencimento motivado.

IRPF. JUROS DE MORA. ATRASO NO PAGAMENTO DE REMUNERACAO. NAO
INCIDENCIA. DECISAO DO STF.
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O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE n° 855.091/RS,
em sede de repercussdo geral (Tema 808) e com aplicacdo obrigatdria no
ambito deste Conselho, fixou a tese no sentido de que nao incide imposto
de renda sobre os juros de mora devidos pelo atraso no pagamento de
remuneragdo por exercicio de emprego, cargo ou fungao.

IRPF. RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. REGIME DE
COMPETENCIA. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF). RECURSO
EXTRAORDINARIO (RE) N2 614.406/RS. REPERCUSSAO GERAL. APLICACAO
OBRIGATORIA.

A decisdo definitiva de mérito no RE n2 614.406/RS, proferida pelo STF na
sistematica da repercussdo geral, deve ser reproduzida pelos conselheiros
no julgamento dos recursos no ambito do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais.

In casu, o imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos
acumulados percebidos no ano-calendario 2008 deve ser apurado com
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		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Voluntário, rejeitar as preliminares e, no mérito, Dar-lhe Provimento Parcial para que seja aplicado o Regime de Conmpetência.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Marcelo Freitas de Souza Costa – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Marcelo de Sousa Sateles – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Andre Barros de Moura, Fernando Gomes Favacho, Heitor de Souza Lima (substituto integral), Marcelo Freitas de Souza Costa, Rafael de Aguiar Hirano, Marcelo de Sousa Sateles (Presidente). Ausente a conselheira Luciana Costa Loureiro Solara, substituída pelo conselheiro Heitor de Souza Lima Junior.
	
	 
		 Trata-se de Auto de Infração lavrado contra o contribuinte acima identificado, relativo ao Imposto de Renda da Pessoa Física, decorrente da constatação da omissão de rendimentos recebidos de pessoa jurídica decorrentes de ação judicial, referente ao exercício 2009.
		 De acordo com a Notificação de Lançamento (e-fls. 51/56), extrai-se que o lançamento é decorrente da constatação de omissão de rendimentos recebidos de pessoa jurídica, decorrente de ação da Justiça Federal, no valor de R$ 100.705,94, tendo sido compensado o IRRF sobre os rendimentos omitidos no valor de R$ 4.419,18.
		 Relata a Fiscalização, de acordo com a documentação apresentada e as informações prestadas pelo contribuinte e pela fonte pagadora, apurou o montante dos rendimentos tributável a seguir:  Alvará RS 137.305,94 - Honorários Advoc/periciais prop (RS 26.600,00) = Rendimentos Tributáveis R$ 110.705,94
		 Após apresentação de impugnação por parte do contribuinte, foi proferido Acórdão n° 07-36.340 - 6ª TURMA da DRJ em Florianópolis/SC de e-fls. 77/83, a qual julgou procedente o lançamento.
		 Inconformado com referida decisão, o contribuinte apresentou recurso (e-fls. 88/102), alegando que a decisão de piso cerceou seu direito de defesa, pugnando pela nulidade. Quanto as demais razões, repisa às alegações da impugnação, motivo pelo qual adoto o relatório da decisão de piso:
		 O impugnante reitera a natureza indenizatória dos juros de mora, requerendo que os mesmos sejam excluídos da base de cálculo do imposto devido no ajuste anual.
		 Na sequência, requer que os rendimentos recebidos acumuladamente em 2008 sejam tributados exclusivamente na fonte, de acordo com as disposições contidas na Instrução Normativa n.º 1.127, de 7 de fevereiro de 2011, por entender que a mesma retroage no tempo, posto tratar-se de lei mais benéfica ao contribuinte, nos termos do art. 106 do CTN.
		 Ao fim requer que seja julgado totalmente improcedente o presente Auto de Infração, com o cancelamento da integralidade do crédito tributário.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Marcelo Freitas de Souza Costa, Relator
		 O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, portanto dele conheço.
		 PRELIMINAR
		 Da Nulidade da Decisão de 1° Instância
		 O contribuinte suscita preliminarmente a nulidade da decisão de primeira instância por não ter possibilitado a produção de provas.
		 Destarte, é direito da contribuinte discordar com a imputação fiscal que lhe está sendo atribuída, bem como quanto a decisão de piso, sobretudo em seu mérito, mas não podemos concluir, por conta desse fato, isoladamente, que o lançamento e a decisão não foram devidamente fundamentados na legislação de regência. 
		 Concebe-se que o Acórdão da DRJ foi lavrado de acordo com as normas reguladoras do processo administrativo fiscal, dispostas nos artigos 9° e 10° do Decreto n° 70.235/72 (com redação dada pelo artigo 1° da Lei n° 8.748/93), não se vislumbrando nenhum vício de forma que pudesse ensejar nulidade do lançamento.
		 No âmbito do Processo Administrativo Fiscal, as hipóteses de nulidade são as previstas no art. 59 do Decreto n° 70.235, de 1972, nos seguintes termos:
		 Art. 59. São nulos:
		 I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
		 II - os despachos e decisões preferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
		 Ademais, contrariamente ao que alega o contribuinte, observamos que sequer a decisão de piso mencionou algo sobre a impossibilidade de produção de provas. 
		 Não sendo o bastante, como mencionado pelo próprio Recorrente, o artigo 16 do Decreto n. 70.235/1972, leciona que a prova será apresentada junto a impugnação, precluindo seu direito de apresentar em momento posterior, senão vejamos:
		 Art. 16. A impugnação mencionará:
		 (...)
		 § 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que:
		 Logo, em face do exposto, rejeito a preliminar suscitada.
		 MÉRITO
		 Dos Valores recebidos a título de Juros de Mora
		 O contribuinte, em seu recurso, alega que não incide imposto de renda sobre os juros moratórios, tendo em vista sua natureza indenizatória.
		 Como visto, o ponto chave da discussão diz respeito à natureza dos valores recebidos a título de juros de mora sobre os rendimentos tributáveis recebidos acumuladamente em virtude de ação judicial trabalhista. 
		 No caso concreto, conforme depreende-se da Planilha, bem como os demais documentos referentes a ação judicial (e-fl. 20/29), consta a informação do recebimento de juros de mora. 
		 Pois bem!
		 Despiciendas maiores elucubrações a propósito da matéria, uma vez que a Suprema Corte entendeu pelo caráter indenizatório dos juros, não havendo que se falar em incidência do imposto de renda, senão vejamos:
		 Em sessão virtual do STF realizada entre os dias 05/03/2021 a 12/03/2021, o plenário da Corte, no julgamento do RE nº 855.091/RS, com repercussão geral reconhecida, da relatoria do Ministro Dias Toffoli, reconheceu que não incide imposto de renda sobre os juros de mora devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função. Eis a ementa desse julgado:
		 TEMA 808 DA REPERCUSSÃO GERAL (RE 855091): 
		 EMENTA: 
		 Recurso extraordinário. Repercussão Geral. Direito Tributário. Imposto de renda. Juros moratórios devidos em razão do atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função. Caráter indenizatório. Danos emergentes. Não incidência.
		 Como se vê, não incide imposto de renda sobre os juros de mora devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função, conforme decisão definitiva de mérito proferida pelo STF, na sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil, devendo tal entendimento ser reproduzido no âmbito deste Conselho.
		 Neste diapasão, tendo em vista a natureza indenizatória dos juros moratórios sobre os rendimentos tributáveis recebidos acumuladamente em virtude de ação judicial trabalhista, entendo que deve ser dado provimento ao pleito do contribuinte.
		 Rendimentos Recebidos Acumuladamente – Regime de competência
		 Para o rendimento recebido acumuladamente - RRA até ano-calendário de 2009 deve-se observar o disposto na Lei 7.713/98, art. 12, na redação vigente à época do fato gerador: 
		 Art. 12. No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do recebimento ou crédito, sobre o total dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu recebimento, inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização. 
		 Vê-se, portanto, que o comando legal vigente à época determinava que o imposto incidiria no mês do recebimento dos valores acumulados, utilizando-se as tabelas e alíquotas vigentes na época do recebimento dessas parcelas, independentemente do período que deveriam ter sido adimplidos, adotando-se como base de cálculo o montante global pago.
		 Contudo, imperioso atentar para a decisão definitiva de mérito no Recurso Extraordinário (RE) nº 614.406/RS, proferida pelo Supremo Tribunal Federal (STF) na sistemática da repercussão geral, a qual deve ser reproduzida pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais.
		 Com efeito, afastando o regime de caixa, o Tribunal acolheu o regime de competência para o cálculo mensal do imposto de renda devido pela pessoa física, com a utilização das tabelas progressivas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos. Eis a ementa desse julgado:
		 IMPOSTO DE RENDA – PERCEPÇÃO CUMULATIVA DE VALORES – ALÍQUOTA. A percepção cumulativa de valores há de ser considerada, para efeito de fixação de alíquotas, presentes, individualmente, os exercícios envolvidos.
		 Em 09/12/2014, o Recurso Extraordinário nº 614.406/RS transitou em julgado, tornando definitiva a decisão.
		 A exigência de que o imposto incidirá no mês da percepção dos valores, sobre o total de rendimentos acumulados, aplicando-se a tabela progressiva vigente no mês desse recebimento, foi considerada em descompasso com o texto constitucional, em decisão definitiva de mérito na sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil. O entendimento da Corte Suprema deverá ser reproduzido no âmbito deste Conselho.
		 Vale dizer, o imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos acumulados percebidos no ano-calendário 2008 deve ser apurado com base nas tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se refiram tais rendimentos tributáveis, calculado de forma mensal, e não pelo montante global pago extemporaneamente, se mais favorável ao contribuinte.
		 Conclusão
		  Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntário rejeitar a preliminar e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para que seja aplicado o Regime de competência.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Marcelo Freitas de Souza Costa
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base nas tabelas e aliquotas das épocas proprias a que se refiram tais
rendimentos tributdveis, calculado de forma mensal, e ndo pelo montante
global pago extemporaneamente.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do
Recurso Voluntario, rejeitar as preliminares e, no mérito, Dar-lhe Provimento Parcial para que seja
aplicado o Regime de Conmpeténcia.

Assinado Digitalmente

Marcelo Freitas de Souza Costa — Relator

Assinado Digitalmente

Marcelo de Sousa Sateles — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Andre Barros de Moura,
Fernando Gomes Favacho, Heitor de Souza Lima (substituto integral), Marcelo Freitas de Souza
Costa, Rafael de Aguiar Hirano, Marcelo de Sousa Sateles (Presidente). Ausente a conselheira
Luciana Costa Loureiro Solara, substituida pelo conselheiro Heitor de Souza Lima Junior.

RELATORIO

Trata-se de Auto de Infracdo lavrado contra o contribuinte acima identificado,
relativo ao Imposto de Renda da Pessoa Fisica, decorrente da constatacdo da omissdo de
rendimentos recebidos de pessoa juridica decorrentes de acdo judicial, referente ao exercicio
2009.

De acordo com a Notificacdo de Langcamento (e-fls. 51/56), extrai-se que o
lancamento é decorrente da constatacdo de omissdo de rendimentos recebidos de pessoa juridica,
decorrente de acdo da Justica Federal, no valor de RS 100.705,94, tendo sido compensado o IRRF
sobre os rendimentos omitidos no valor de RS 4.419,18.

Relata a Fiscalizacdo, de acordo com a documentacdo apresentada e as informacdes
prestadas pelo contribuinte e pela fonte pagadora, apurou o montante dos rendimentos tributdvel



O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 2002-010.063 — 22 SECAO/22 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 11030.720641/2011-12

a seguir: Alvard RS 137.305,94 - Honorarios Advoc/periciais prop (RS 26.600,00) = Rendimentos
Tributaveis RS 110.705,94

Apds apresentacdo de impugnacao por parte do contribuinte, foi proferido Acérdao
n° 07-36.340 - 62 TURMA da DRJ em Floriandpolis/SC de e-fls. 77/83, a qual julgou procedente o
langamento.

Inconformado com referida decisdo, o contribuinte apresentou recurso (e-fls.
88/102), alegando que a decisdo de piso cerceou seu direito de defesa, pugnando pela nulidade.
Quanto as demais razdes, repisa as alegacdes da impugnacdo, motivo pelo qual adoto o relatério
da decisdo de piso:

O impugnante reitera a natureza indenizatéria dos juros de mora, requerendo que
os mesmos sejam excluidos da base de cdlculo do imposto devido no ajuste anual.

Na sequéncia, requer que os rendimentos recebidos acumuladamente em 2008
sejam tributados exclusivamente na fonte, de acordo com as disposi¢des contidas
na Instrucdo Normativa n.2 1.127, de 7 de fevereiro de 2011, por entender que a
mesma retroage no tempo, posto tratar-se de lei mais benéfica ao contribuinte,
nos termos do art. 106 do CTN.

Ao fim requer que seja julgado totalmente improcedente o presente Auto de
Infragao, com o cancelamento da integralidade do crédito tributario.

E o relatério.

VOTO

Conselheiro Marcelo Freitas de Souza Costa, Relator

O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade,
portanto dele conheco.

PRELIMINAR

Da Nulidade da Decisdo de 1° Instancia

O contribuinte suscita preliminarmente a nulidade da decisdo de primeira instancia
por ndo ter possibilitado a producdo de provas.

Destarte, é direito da contribuinte discordar com a imputacdo fiscal que lhe estd
sendo atribuida, bem como quanto a decisdo de piso, sobretudo em seu mérito, mas ndo
podemos concluir, por conta desse fato, isoladamente, que o lancamento e a decisdo ndao foram
devidamente fundamentados na legislacdo de regéncia.

Concebe-se que o Acérddo da DRI foi lavrado de acordo com as normas reguladoras
do processo administrativo fiscal, dispostas nos artigos 9° e 10° do Decreto n° 70.235/72 (com
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redacdo dada pelo artigo 1° da Lei n° 8.748/93), n3o se vislumbrando nenhum vicio de forma que
pudesse ensejar nulidade do langamento.

No ambito do Processo Administrativo Fiscal, as hipdteses de nulidade sdo as
previstas no art. 59 do Decreto n® 70.235, de 1972, nos seguintes termos:

Art. 59. S3o nulos:
| - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisGes preferidos por autoridade incompetente ou com
pretericao do direito de defesa.

Ademais, contrariamente ao que alega o contribuinte, observamos que sequer a
decisao de piso mencionou algo sobre a impossibilidade de produgdo de provas.

N3do sendo o bastante, como mencionado pelo préprio Recorrente, o artigo 16 do
Decreto n. 70.235/1972, leciona que a prova serd apresentada junto a impugnacdo, precluindo seu
direito de apresentar em momento posterior, sendao vejamos:

Art. 16. A impugna¢do mencionara:

(..))

§ 42 A prova documental serd apresentada na impugnacdo, precluindo o direito
de o impugnante fazé-lo em outro momento processual, a menos que:

Logo, em face do exposto, rejeito a preliminar suscitada.
MERITO

Dos Valores recebidos a titulo de Juros de Mora

O contribuinte, em seu recurso, alega que ndo incide imposto de renda sobre os
juros moratérios, tendo em vista sua natureza indenizatéria.

Como visto, o ponto chave da discussdao diz respeito a natureza dos valores
recebidos a titulo de juros de mora sobre os rendimentos tributaveis recebidos acumuladamente
em virtude de ac¢do judicial trabalhista.

No caso concreto, conforme depreende-se da Planilha, bem como os demais
documentos referentes a acdo judicial (e-fl. 20/29), consta a informacdo do recebimento de juros

de mora.
Pois bem!

Despiciendas maiores elucubracdes a propdsito da matéria, uma vez que a Suprema
Corte entendeu pelo cardter indenizatdrio dos juros, ndo havendo que se falar em incidéncia do
imposto de renda, sendo vejamos:

Em sessdo virtual do STF realizada entre os dias 05/03/2021 a 12/03/2021, o
plenario da Corte, no julgamento do RE n? 855.091/RS, com repercussdo geral reconhecida, da
relatoria do Ministro Dias Toffoli, reconheceu que nao incide imposto de renda sobre os juros de
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mora devidos pelo atraso no pagamento de remuneracdo por exercicio de emprego, cargo ou
funcio. Eis a ementa desse julgado:

TEMA 808 DA REPERCUSSAO GERAL (RE 855091):
EMENTA:

Recurso extraordindrio. Repercussdao Geral. Direito Tributdrio. Imposto de renda.
Juros moratdrios devidos em razao do atraso no pagamento de remuneracao por
exercicio de emprego, cargo ou funcao. Cardter indenizatério. Danos emergentes.
Ndo incidéncia.

Como se vé, nao incide imposto de renda sobre os juros de mora devidos pelo

atraso no pagamento de remuneracdo por exercicio de emprego, cargo ou funcdao, conforme

decisdo definitiva de mérito proferida pelo STF, na sistematica do art. 543-B do Cddigo de
Processo Civil, devendo tal entendimento ser reproduzido no ambito deste Conselho.

Neste diapasao, tendo em vista a natureza indenizatéria dos juros moratdrios sobre
os rendimentos tributdveis recebidos acumuladamente em virtude de acdo judicial trabalhista,
entendo que deve ser dado provimento ao pleito do contribuinte.

Rendimentos Recebidos Acumuladamente — Regime de competéncia

Para o rendimento recebido acumuladamente - RRA até ano-calendario de 2009
deve-se observar o disposto na Lei 7.713/98, art. 12, na redacdo vigente a época do fato gerador:

Art. 12. No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidir3,
no més do recebimento ou crédito, sobre o total dos rendimentos, diminuidos do
valor das despesas com acdo judicial necessarias ao seu recebimento, inclusive de
advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenizagdo.

Vé-se, portanto, que o comando legal vigente a época determinava que o imposto
incidiria no més do recebimento dos valores acumulados, utilizando-se as tabelas e aliquotas
vigentes na época do recebimento dessas parcelas, independentemente do periodo que deveriam
ter sido adimplidos, adotando-se como base de cdlculo o montante global pago.

Contudo, imperioso atentar para a decisao definitiva de mérito no Recurso
Extraordinario (RE) n2 614.406/RS, proferida pelo Supremo Tribunal Federal (STF) na sistematica
da repercussao geral, a qual deve ser reproduzida pelos conselheiros no julgamento dos
recursos no ambito do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais.

Com efeito, afastando o regime de caixa, o Tribunal acolheu o regime de
competéncia para o cdlculo mensal do imposto de renda devido pela pessoa fisica, com a
utilizacdo das tabelas progressivas e aliquotas vigentes a época em que os valores deveriam ter
sido adimplidos. Eis a ementa desse julgado:
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IMPOSTO DE RENDA — PERCEPCAO CUMULATIVA DE VALORES — ALIQUOTA. A
percepcdo cumulativa de valores hd de ser considerada, para efeito de fixacdo de
aliquotas, presentes, individualmente, os exercicios envolvidos.

Em 09/12/2014, o Recurso Extraordinario n? 614.406/RS transitou em julgado,
tornando definitiva a decisao.

A exigéncia de que o imposto incidird no més da percep¢dao dos valores, sobre o
total de rendimentos acumulados, aplicando-se a tabela progressiva vigente no més desse
recebimento, foi considerada em descompasso com o texto constitucional, em decisdo definitiva
de mérito na sistematica do art. 543-B do Cddigo de Processo Civil. O entendimento da Corte
Suprema devera ser reproduzido no ambito deste Conselho.

Vale dizer, o imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos acumulados
percebidos no ano-calenddrio 2008 deve ser apurado com base nas tabelas e aliquotas das épocas
proprias a que se refiram tais rendimentos tributaveis, calculado de forma mensal, e ndo pelo
montante global pago extemporaneamente, se mais favoravel ao contribuinte.

Conclusao

Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntario rejeitar a preliminar
e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para que seja aplicado o Regime de competéncia.

Assinado Digitalmente

Marcelo Freitas de Souza Costa
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